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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 334, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgâ-
nica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada 
ao processo nº 16.172/2025, RESOLVE:

1. CONCEDER à servidora LUCIANA MARIA DA SILVA CORREA 14 (quatorze) dias de licença médica para tratamento da 
própria saúde, no período de 27/09/2025 a 10/10/2025.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 29 de setembro de 2025.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 335, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando o disposto no item 10 da ‘Cláusula II - Da Forma de 
Fornecimento e do Recebimento’ do Contrato nº 18/2024 decorrente do Pregão Presencial nº 02/2024, cujo objeto 
resumido descrito no edital é “a aquisição de envelope saco pardo, envelope ofício branco, papel sulfite, papel cartão 
e papel fotográfico glossy com brilho para abastecimento do estoque”, e a indicação do Núcleo de Gestão, Finanças e 
Contratações por meio do Ofício nº 308/2025/NGFC, RESOLVE:

1. DESIGNAR como fiscais do Contrato nº 18/2025 os seguintes servidores:

a. RICARDO PAULO MEDEIROS – na condição de Titular; e
b. JULIO CESAR MOLINARI – na condição de Suplente.

2. DESIGNAR como gestores do Contrato nº 18/2025 os seguintes servidores:

a. LUCAS RODRIGUES LOPES – na condição de Titular; e
b. LUANA MARTINS RODRIGUES – na condição de Suplente.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Por-
taria n° 249, de 27 de junho de 2024.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 29 de setembro de 2025.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 336, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando o disposto no item 10 da ‘Cláusula II - Da Forma de 
Fornecimento e do Recebimento’ do Contrato nº 11/2024, cujo objeto resumido é aquisição de água mineral sem gás 
para abastecimento do estoque do Almoxarifado, e a indicação do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações por 
meio do Ofício nº 307/2025/NGFC, RESOLVE:

1. DESIGNAR como fiscais do Contrato nº 11/2025 os seguintes servidores:

a. JULIO CESAR MOLINARI – na condição de Titular;
b. RICARDO PAULO MEDEIROS– na condição de Suplente; e
c. ANTONIO LUIS MACHADO – na condição de Suplente.

2. DESIGNAR como gestores do Contrato nº 11/2025 os seguintes servidores:

a. LUCAS RODRIGUES LOPES – na condição de Titular; e
b. LUANA MARTINS RODRIGUES – na condição de Suplente.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Por-
taria n° 114, de 14 de março de 2024.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 29 de setembro de 2025.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 337, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando o disposto no item 10 da ‘Cláusula II - Da Forma de 
Fornecimento e do Recebimento’ do Contrato nº 24/2024 decorrente do Pregão Presencial nº 04/2024, cujo objeto 
resumido descrito no edital é “aquisição de envelope saco pardo, envelope ofício branco e etiqueta branca deskjet 
para abastecimento do estoque do almoxarifado”, e a indicação do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações por 
meio do Ofício nº 306/2025/NGFC, RESOLVE:

1. DESIGNAR como fiscais do Contrato nº 24/2025 os seguintes servidores:

a. RICARDO PAULO MEDEIROS – na condição de Titular; e
b. JULIO CESAR MOLINARI – na condição de Suplente.

2. DESIGNAR como gestores do Contrato nº 24/2025 os seguintes servidores:

a. LUCAS RODRIGUES LOPES – na condição de Titular; e
b. LUANA MARTINS RODRIGUES – na condição de Suplente.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Por-
taria n° 460, de 26 de dezembro de 2024.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 29 de setembro de 2025.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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CONTRATAÇÕES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 15.732/2025 - Inexigibilidade nº 23/2025

Objeto: Contratação de créditos de vale-transporte intermunicipal, comercializados pela Empresa de Ônibus Pássaro 
Marron S/A.

O Secretário Diretor-Geral da Câmara Municipal de São José dos Campos, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e pelo Ato da Secretaria Diretoria-Geral nº 21, de 31 de agosto de 
2023, e considerando:

a) as razões de decidir constantes do despacho de abertura deste processo de contratação (evento 1.2);
b) a dispensa de análise jurídica da contratação conforme o art. 2º, II, alínea “b” do Ato da Assessoria Jurídica nº 1, de 
2 de fevereiro de 2022; e
c) a conclusão da instrução deste processo; RESOLVE:

1. RECONHECER a ocorrência da hipótese de Inexigibilidade de Licitação para execução do objeto epigrafado, nos 
termos do art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, e AUTORIZAR a contratação direta;

2. ADJUDICAR o objeto da contratação no valor total de R$ 8.174,40 (oito mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta 
centavos) em favor da EMPRESA DE ÔNIBUS PÁSSARO MARRON S/A., CNPJ 61.563.557/0001-25;

3. HOMOLOGAR o presente procedimento de contratação direta; e

4. DETERMINAR a publicação do resultado de acordo com a legislação vigente.

São José dos Campos, data da assinatura digital.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 15.753/2025 - Inexigibilidade nº 24/2025

Objeto: Contratação de 4 (quatro) inscrições para participação no curso Folha de Pagamento no Funcionalismo Públi-
co, a ser ministrado pela empresa ESAFI – ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA., CNPJ 35.963.479/0001-
46, no período de 22 a 24 de outubro de 2025, na modalidade presencial, no Hotel Blue Tree Premium Paulista, na 
cidade de São Paulo/SP, totalizando uma carga horária de 21 (vinte e uma) horas.

O Secretário Diretor-Geral da Câmara Municipal de São José dos Campos, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e pelo Ato da Secretaria Diretoria-Geral nº 21, de 31 de agosto de 
2023, e considerando:

a) as razões de decidir constantes do despacho de abertura deste processo de contratação (evento 1.2);
b) a dispensa de análise jurídica da contratação conforme o art. 2º, II, alínea “b” do Ato da Assessoria Jurídica nº 1, de 
2 de fevereiro de 2022; e
c) a conclusão da instrução deste processo; RESOLVE:

1. RECONHECER a ocorrência da hipótese de Inexigibilidade de Licitação para execução do objeto epigrafado, nos 
termos do art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, e AUTORIZAR a contratação direta;

2. ADJUDICAR o objeto da contratação no valor total de R$ 15.560,00 (quinze mil, quinhentos e sessenta reais) em 
favor da empresa ESAFI – ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA., CNPJ 35.963.479/0001-46;

3. HOMOLOGAR o presente procedimento de contratação direta; e

4. DETERMINAR a publicação do resultado de acordo com a legislação vigente.

São José dos Campos, data da assinatura digital.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 14.958/2025

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: aquisição de materiais de cabeamento de rede de informática e equipamentos de rede.
1.2. Descrição completa: aquisição de materiais de cabeamento de rede de informática e equipamentos de rede con-
forme tabela a seguir.

                                                          Tabela - Resumo dos itens a serem adquiridos

A descrição completa do objeto consta no Termo de Referência, que pode ser solicitado à Seção de Compras por meio 
do e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3925 6772.
1.3. Quantidade: conforme tabela presente em 1.2.
1.4. Finalidade: recomposição do estoque mínimo estratégico dos materiais destinados à manutenção da rede lógica 
da Câmara Municipal.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados bancários 
da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas 
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do serviço, garantia, 
prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem ex-
pressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimen-
to (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local, o horário e a 
relação dos materiais a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias úteis após 
seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São 
José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de e-mail fornecido pela 
Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Fornecimento – AF
será considerada recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h e 11h30 e 13h30 e 17h.
4.3.5. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua Seção de 
Contratos.
4.4. Condições de recebimento:
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4.4.1. Caberá ao fiscal do contrato verificar se os itens entregues e constantes da nota fiscal são compatíveis com as 
especificações técnicas, atestando isso em Termo de Recebimento Provisório, no prazo de 1 (um) dia útil contado da 
entrega dos itens.
4.4.2. Caberá ao gestor do contrato verificar o cumprimento total das obrigações contratuais pela CONTRATADA, ates-
tando isso por meio de Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da emissão do 
Termo de Recebimento Provisório.
4.5. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo (item 4.4.2).

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 15% 
(quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar 
a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a empresa dois 
dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada 
inexecução do contrato; e
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual será emitida 
pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
d) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativa à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da contratação;
f) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado, da sede da empresa, relativa aos tributos inci-
dentes sobre o objeto da contratação (ICMS); e
g) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:
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a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 15.805/2025

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Hospedagem para 2 (dois) servidores que participarão do curso “Gestão e Fiscalização de 
Contratos: Estudo e Resolução de Casos Práticos”, de 05 a 07 de novembro de 2025, em Vitória - ES.
1.2. Descrição completa:
• Hospedagem próxima ao Golden Tulip Porto Vitória, Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 635, Enseada do Suá, Vitória - 
ES. (Sugestão de hospedagem para agências interessadas, como referência: Golden Tulip Porto Vitória, Av. Nossa Sra. 
dos Navegantes, 635, Enseada do Suá, Vitória - ES).
• Incluindo: café da manhã, wi-fi, ar-condicionado frio/quente, banheiro individual com chuveiro, e mesa e cadeira 
no quarto;
• Check-in: 04/11/2025 (terça-feira);
• Checkout: 07/11/2025 (sexta-feira);
• 02 (dois) quartos individuais.
1.3. Finalidade: Hospedagem para 2 (dois) servidores que participarão do curso “Gestão e Fiscalização de Contratos: 
Estudo e Resolução de Casos Práticos”, de 05 a 07 de novembro de 2025, em Vitória - ES. A capacitação está direta-
mente ligada às atividades desenvolvidas pelos servidores, conforme justificativas do Processo nº 15.805/2025.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na proposta os dados bancários da 
empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas 
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de prestação do serviço, garantia, prazos, preços, formas 
de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem expressa autorização da Câ-
mara, sob pena de recusa dos serviços.
4.3. Execução:
4.3.1. Prazo: de 04/11/2025 a 07/11/2025.
4.3.2. Na Autorização de Serviço (AS), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local, horário e a descrição 
dos serviços a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Serviço – AS não seja confirmado em até 2 dias úteis após seu encami-
nhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São José dos Cam-
pos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de e-mail fornecido pela Contratada o 
endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Serviços – AS será considerada 
recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. Local de execução: Câmara Municipal, situada na Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa 
Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3.5. A execução do serviço na Câmara Municipal, quando necessário, deve ser realizada entre 8h00 e 11h30 e 13h30 
e 17h00.
4.3.6. Não será admitida execução parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua Seção de 
Contratos.
4.4. Do pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias após a emissão da Nota Fiscal, que somen-
te poderá ser emitida após a conclusão do serviço ou da etapa, nos casos de execução parcelada.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:
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a) Caracterizando-se a inexecução parcial do serviço, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 
15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar a 
presente Autorização de Serviço, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na execução do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de Serviço – AS, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por prestação de serviço em desacordo com o descrito na Autorização de Serviço – AS, terá essa empresa dois dias 
para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 
valor do item prestado em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada inexecu-
ção do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual será emitida 
pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 15.806/2025

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Transporte para 2 (dois) servidores que participarão do curso “Gestão e Fiscalização de Con-
tratos: Estudo e Resolução de Casos Práticos”, de 05 a 07 de novembro de 2025, em Vitória - ES.
1.2. Descrição completa: Voos (com franquia de bagagem), sem escala, considerando:
a) Ida:
• Origem: Aeroporto Internacional de Guarulhos;
• Destino: Aeroporto Internacional de Vitória;
• Data: 04/11/2025 (terça-feira);
• Horário de partida: entre 15h e 18h.
b) Volta:
• Origem: Aeroporto Internacional de Vitória;
• Destino: Aeroporto Internacional de Guarulhos;
• Data: 07/11/2025 (sexta-feira);
• Horário de partida: entre 17h e 19h.
1.3. Finalidade: Transporte para 2 (dois) servidores que participarão do curso “Gestão e Fiscalização de Contratos: Es-
tudo e Resolução de Casos Práticos”, de 05 a 07 de novembro de 2025, em Vitória - ES. A capacitação está diretamente 
ligada às atividades desenvolvidas pelos servidores, conforme justificativas do Processo nº 15.806/2025.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na proposta os dados bancários da 
empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas 
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de prestação do serviço, garantia, prazos, preços, formas 
de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem expressa autorização da Câ-
mara, sob pena de recusa dos serviços.
4.3. Execução:
4.3.1. Prazo: as datas das prestações dos serviços de transporte.
4.3.2. Na Autorização de Serviço (AS), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local, horário e a descrição 
dos serviços a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Serviço – AS não seja confirmado em até 2 dias úteis após seu encami-
nhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São José dos Cam-
pos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de e-mail fornecido pela Contratada o 
endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Serviços – AS será considerada 
recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. Local de execução: Câmara Municipal, situada na Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa 
Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3.5. A execução do serviço na Câmara Municipal, quando necessário, deve ser realizada entre 8h00 e 11h30 e 13h30 
e 17h00.
4.3.6. Não será admitida execução parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua Seção de 
Contratos.
4.4. Do pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias após a emissão da Nota Fiscal, que somen-
te poderá ser emitida após a conclusão do serviço ou da etapa, nos casos de execução parcelada.
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5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do serviço, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 
15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar a 
presente Autorização de Serviço, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na execução do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de Serviço – AS, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por prestação de serviço em desacordo com o descrito na Autorização de Serviço – AS, terá essa empresa dois dias 
para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 
valor do item prestado em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada inexecu-
ção do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual será emitida 
pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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